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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR;  

At. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio  

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2024  

DOS FATOS  

Prezados Senhores:  

A empresa V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.007.920/0001-04, com sede na rua AV INGLATERRA nº 

123, telefone (43) 3351-5027, na cidade de LONDRINA, Estado de Paraná. Vem, por via da 

presente, com fundamento no artigo 41, parágrafo 1° da Lei n.º 8.666/93 do instrumento 

convocatório, apresentar pedido de impugnação ao Edital para os itens referente ao 

certame licitatório processado na modalidade: Pregão eletrônico nº 15/2024, conforme 

o que expõe, requer e fundamenta a seguir.  

 

SÍNTESE DOS FATOS 

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o 

respectivo Edital, conforme estabelecido. Nosso setor jurídico e os nutricionistas da 

empresa analisaram o edital e foi constatado que embora possua produtos similares aos 

descritos em vários itens, fica restrita em alguns dizeres ou embalagens que não alteram 

em nada a “INDICAÇÃO NUTRICIONAL” aos pacientes, fórmulas essas que concorrem em 

todo território nacional, portanto segue nossa solicitação para nossa participação nos itens 

abaixo e com os seguintes descritivos: 

 

“[...]conforme disposto na lei federal que rege as licitações em órgãos públicos quando não 

há mandado judicial, existindo produtos similares no mercado os objetos constantes dos 

descritivos do edital não podem ter direcionamento de marca. Sendo passíveis de 

impugnação e /ou ações no ministério público [...]”  
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DO PEDIDO; 

LOTE 4  – SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO PARA COTAR NOSSO PRODUTO  

DIAMAX IN 370G / PRODIET; 

DESCRITIVO: 

FÓRMULA EM PÓ: Fórmula completa e balanceada normocalórica, normoprotéica, de 

baixo índice glicêmico. Manutenção e recuperação do estado nutricional de pacientes 

portadores de diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à glicose, que necessitem de 

controle glicêmico. Proteína: 15% a 20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. 

Isento de sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no mínimo 380 gr. 

Validade mínima de 12 meses. Marca: ABBOTT/GLUCERNA SR, NUTRI DIABETIC/ 

NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR  

 

DO QUESTIONAMENTO 

Nosso produto o DIAMAX IN 370G / PRODIET, é um SUPLEMENTO alimentar, SIMILAR 

aos que atendem o descritivo com as mesmas indicações e especificações solicitadas no 

edital. Porém nosso produto se encontra em embalagens de 370g sendo irrisória a 

diferença para o solicitado do edital, pois seu rendimento e o número de porções é o mesmo 

de produtos em latas de 380G. 

Portanto gostaríamos de estar solicitando autorização para participar do certame com 

produto DIAMAX IN 370G / PRODIET , aumentando a disputa por marcas e preço ou 

alteração do descritivo aceitando produtos que sejam similares ao descritivo e atendas as 

mesmas indicações. 

 

LOTE 12 – SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO PARA COTAR NOSSO PRODUTO  

ENERGYZIP SENIOR 370G / PRODIET 

DESCRITIVO: 

SUPLEMENTO: Suplemento/complemento nutricional que contenha no mínimo 25 

vitaminas e minerais, com a presença de fibras contribuindo para o equilíbrio da flora 
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intestinal. Indicado para: convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e inapetentes. 

Sem adição de açúcares. Apresentação lata de 370g ou mais. Validade mínima de 12 

meses. Marca: ENSURE/ABBOTT, SUSTEVIT/VIDA FORTE, SUSTAGEN/ MEAD 

JOHNSON, NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR  

 

DO QUESTIONAMENTO 

Nosso produto ENERGYZIP SENIOR / PRODIET é um suplemento alimentar em pó 

indicado para adultos e idosos, hiperproteico (25% / 100g) sendo 100% caseinato de cálcio 

(100% prot. Animal), 100% maltodextrina, Rico em vitaminas B6, B12 com cálcio e 

vitamina D. Com fibras, sendo 30% Frutooligossacarídeo e 70% Polidextrose. Sem sacarose 

e glúten.  

O descritivo do edital solicita uma dieta sem adição de açucares, porém o produto citado 

como referência (ENSURE) possui maior concentração de açucares em sua formulação que 

nosso produto solicitado para participar, e também está dieta (ENSURE) se encontra fora 

do mercado de licitações. 

Abaixo segue uma tabela mostrando a formulação do ENSURE e sua concentração de 

açucares comparado ao ENERGYZIP SENIOR; 
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ENSURE: 
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ENERGYZIP SENIOR: 
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Visto que o produto citado como referencia possui maior concentração de açucares . 

Portanto gostaríamos de estar solicitando autorização para participar do certame com 

produto ENERGYZIP SENIOR / PRODIET, aumentando a disputa por marcas e preço ou 

alteração do descritivo aceitando produtos que sejam similares ao descritivo e atendas as 

mesmas indicações 
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Em face do exposto, requer-se seja a presente ESCLARECIMENTO julgada procedente, 

com efeito para AUTORIZAÇÃO DE NOSSA PARTICIPAÇÃO COM OS ITENS PROPOSTOS.  

Nestes Termos  

P. Deferimento  

 

LONDRINA 23 DE MAIO DE 2024 

 

 

V&V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ 38.007.920/0001-04 

 

VANESSA PEREIRA DA 
SILVA:00586566937

Assinado de forma digital por 
VANESSA PEREIRA DA 
SILVA:00586566937 
Dados: 2024.05.23 14:50:38 -03'00'
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Memorando nº 074/2024            Marmeleiro - PR, 24 de maio de 2024. 

 

Ilma Sra. 

Franciéli de Oliveira de Mainardi 

Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 

85.615-000 – Marmeleiro – PR 

 

Referente ao questionamento do Lote 04, que refere a “FÓRMULA EM PÓ: 

Fórmula completa e balanceada normocalórica, normoprotéica, de baixo índice 

glicêmico. Manutenção e recuperação do estado nutricional de pacientes portadores de 

diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à glicose, que necessitem de controle 

glicêmico. Proteína: 15% a 20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. 

Isento de sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no mínimo 380 

gramas”.  Alterar a embalagem resultaria em 10 gramas a menos por unidade, 

totalizando 1500 gramas a menos do que foi programado. 

No que tange ao Lote 12 “SUPLEMENTO: Suplemento/complemento nutricional 

que contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de fibras 

contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: convalescentes, 

idosos, baixo peso, desnutridos e inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação 

lata de 370g ou mais. Validade mínima de 12 meses. Marca: ENSURE/ABBOTT, 

SUSTEVIT/VIDA FORTE, SUSTAGEN/MEAD JOHNSON, NUTREN SENIOR/NESTLE 

OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR”. Conforme 

descritivo em edital, não haverá alterações a serem realizada devido não ser permitido 

adição de açúcares.  No entanto, esclarecemos que as fórmula descrita pode conter 

açúcares natural, no entanto sem adicional em sua composição de forma a não 

comprometimento na recuperação do déficit paciente. 

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima, consideração e 

respeito. 
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https://www.ensure.abbott/br/nossos-produtos/ensure-po.html 
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